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SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  

 
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 2019.04.16.1. Partes: a Sociedade Anônima de água e Esgoto do Crato - SAAEC e a empresa 

GEOSOMA - GEOLOGIA, SONDAGENS E MEIO AMBIENTE LTDA. inscrito no CNPJ nº 05.142.817/0001-18. Objeto: contratação de 

Serviços de corte, religação e supressão de ligações prediais de água, de clientes inadimplentes, incluso o fornecimento de materiais e equipamentos, 

nos Sistemas de Abastecimento de Água Operados pela SAAEC. da alteração de valor: Pelo presente e na melhor forma de direito fica acrescido o 

valor de R$ 6.502,05(seis mil quinhentos e dois reais e cinco centavos)  à importância inicialmente pactuada e aditivada, passando o valor total constar 

como sendo R$ 452.039,05 (quatrocentos e cinquenta e dois mil e trinta e nove reais e cinco centavos), perfazendo um aumento de 1,46% ao valor 

contratado, dentro do limite legal. Ratificação: As demais disposições não alteradas são ratificadas por este instrumento para que produzam seus 

jurídicos e legais efeitos. Signatários: José Yarley de Brito Gonçalves.  

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO TERCEIRO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2018.06.29.1 DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA N° 2018.05.11.4, CUJO OBJETO É A: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE, ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO N° 844743/2017/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO 

ALENCAR LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: O ADITIVO AO CONTRATO EM QUESTÃO ENCONTRA AMPARO LEGAL NOS ART. 

65, INCISO I, ALÍNEA B E § 1º. DA LEI FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DAS 

ALTERAÇÕES: O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE SUPRIMIR QUANTITATIVOS PARA MELHOR 

ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS CONSIGNANDO UMA SUPRESSÃO NO VALOR CONTRATUAL DE R$ 27.542,61 (VINTE E 

SETE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) PERFAZENDO UM PERCENTUAL 

DE APROXIMADAMENTE 5,15% DO VALOR AVENÇADO, PASSANDO DE R$ 535.157,70 (QUINHENTOS E TRINTA E CINCO 

MIL, CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS) PARA R$ 507.615,09 (QUINHENTOS E SETE MIL, 

SEISCENTOS E QUINZE REAIS E NOVE CENTAVOS), CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 65, I, B E PARÁGRAFO 1º, DA LEI 

Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ASSINA PELO CONTRATADO: IGO PROENÇA ALENCAR - ASSINA PELA 

CONTRATANTE: CARLOS ANDSON PAIVA MARINHO. CRATO/CE, 31 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



  Página 2 de 13 
D.O.M. – Ano 2019, Edição nº 4289 – Crato/CE, Terça, 05 de Novembro de 2019 
. 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO TERCEIRO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2018.06.20.5 DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA N° 2018.04.11.1, CUJO OBJETO É A: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, ATRAVÉS DO CONTRATO 

DE REPASSE N° 840718/2016/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DO CRATO/CE. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO 

ALENCAR LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: O ADITIVO AO CONTRATO EM QUESTÃO ENCONTRA AMPARO LEGAL NOS ART. 

65, INCISO I, ALÍNEA B E § 1º. DA LEI FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DAS 

ALTERAÇÕES: O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE SUPRIMIR QUANTITATIVOS PARA MELHOR 

ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS CONSIGNANDO UMA SUPRESSÃO NO VALOR CONTRATUAL DE R$ 30.891,91 (TRINTA 

MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) PERFAZENDO UM PERCENTUAL DE 

APROXIMADAMENTE 6,15% DO VALOR AVENÇADO, PASSANDO DE R$ 502.391,70 (QUINHENTOS E DOIS MIL, TREZENTOS 

E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS) PARA R$ 471.499,79 (QUATROCENTOS E SETENTA E UM MIL, 

QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 65, 

I, B E PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ASSINA PELO CONTRATADO: IGO PROENÇA 

ALENCAR - ASSINA PELA CONTRATANTE: CARLOS ANDSON PAIVA MARINHO. CRATO/CE, 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 

ATOS DO PREFEITO  
 

DECRETO Nº 0511001/2019 - GP 

CRATO-CE, 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

EMENTA: Modifica o Decreto n° 1110001, de 11 de outubro de 2019, para alterar o 

seu Anexo Único, Lista dos Ganhadores da Premiação EDUCRATO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso XI, do Art. 64 da Lei Orgânica 

do Município; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.574, de 03 de julho de 2019, que institui valores e critérios para o “Prêmio EDUCRATO” para alunos, 

professores, professores formadores e gerente da equipe MAIS PAIC, servidores técnico-administrativos, núcleos gestores e escolas das turmas de 2º 

ano, 5º ano e 9º ano, no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino do Crato; 

 

CONSIDERANDO o Decreto n° 1110001, de 11 de outubro de 2019, que regulamenta a Lei Municipal n° 3.574, de 03 de julho de 2019; em 

especial o disposto no seu Art. 9°, que prevê a possibilidade de mudança na lista dos ganhadores da premiação EDUCRATO constante do Anexo 

Único da referida norma regulamentadora, após o processamento das objeções apresentadas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecer os trabalho dos profissionais da educação e os esforços dos alunos que obtiveram os melhores 

resultados nas avaliações do Sistema Permanente de Avaliação da Educação Básica do Ceará - SPAECE do ano letivo de 2018; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estimular a melhoria da qualidade do ensino, participação e envolvimento nas avaliações externas e 

crescimento da proficiência das escolas da rede; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Lista dos Ganhadores da Premiação EDUCRATO constante do Anexo Único do Decreto n° 

1110001, de 11 de outubro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o despacho de n° 6.010/2019-CGM da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, o parecer de n° 0130102019-PGM da 

Procuradoria Geral do Município, e o ofício de n° 1410004/2019-SME da Secretaria Municipal de Educação, todos, manifestando-se favoravelmente 

pela retificação dos nomes constantes na lista dos ganhadores da premiação EDUCRATO; 
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CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela no qual a administração pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 

e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. O Anexo Único do Decreto Municipal n° 1110001, de 11 de outubro de 2019, que dispõe sobre a lista dos ganhadores da premiação 

EDUCRATO, passa a vigorar com a redação constate no Anexo Único da presente Normal Legal. 

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando ás disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de novembro de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 
Prefeito Municipal 
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